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AUTÓGRAFOS DO PL 5077-E/09, APROVADO NA  
CÂMARA DOS DEPUTADOS EM 23/03/2011 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 

1990, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, renumerando-

se o atual parágrafo único para 1º: 

“Art. 2º  .............................  

§ 1º ..................................  

§ 2º Também se considera atividade rural, 

desde que oferecida em meio rural, comprometida com 

as atividades da exploração agropecuária, de forma 

vinculada ou não à exploração de atividade 

agropecuária: 

I – administração de hospedagem em meio 

rural; 

II – fornecimento de alimentação e bebidas 

em restaurantes e em meios de hospedagem rurais; 

III – organização e promoção de visitas a 

propriedades rurais produtivas ou propriedades rurais 

inativas de importância histórica; 

IV - exploração de vivência de práticas do 

meio rural; e 

V - exploração de manifestações artísticas 

ou religiosas no meio rural.”(NR) 

Art. 2º O § 1º do art. 3º da Lei nº 5.889, de 8 de 

junho de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 3º  ..............................  

§ 1º Inclui-se na atividade econômica, 

referida no caput deste artigo, além da exploração 

industrial em estabelecimento agrário não 
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compreendido na Consolidação das Leis do Trabalho, a 

exploração do turismo rural ancilar à exploração 

agroeconômica. 

 .......................................... ”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua 

publicação. 

 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL 

 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 

Câmara nº 19, de 2011 (PL nº 5.077, de 2009, na 

Casa de origem). 

 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

 

Dispõe sobre o empregador rural; altera as Leis 

n
os

 8.023, de 12 de abril de 1990, e 5.889, de 8 

de junho de 1973; e dá outras providências. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, passa a vigorar acrescido 

do seguinte inciso VI: 

“Art. 2º ............................................................................................... 

............................................................................................................ 

VI – o conjunto das atividades turísticas desenvolvidas no meio 

rural, comprometidas com a produção agropecuária, que agreguem 

valor a produtos e serviços do meio rural. 

.................................................................................................” (NR) 

Art. 2º O § 1º do art. 3º da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 3º ............................................................................................... 

§ 1º Inclui-se na atividade econômica, referida no caput deste 

artigo, além da exploração industrial em estabelecimento agrário não 

compreendido na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), a 

exploração do turismo rural ancilar à exploração agroeconômica. 

.................................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 23 de dezembro de 2011. 

 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.023, DE 12 DE ABRIL DE 1990 
 

Altera a legislação do Imposto de Renda sobre o 

resultado da atividade rural, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os resultados provenientes da atividade rural estarão sujeitos ao Imposto 

de Renda de conformidade com o disposto nesta Lei.  

 

Art. 2º Considera-se atividade rural:  

I - a agricultura;  

II - a pecuária;  

III - a extração e a exploração vegetal e animal;  

IV - a exploração da apicultura, avicultura, cunicultura, suinocultura, sericicultura, 

piscicultura e outras culturas animais;  

V - a transformação de produtos decorrentes da atividade rural, sem que sejam 

alteradas a composição e as características do produto in natura, feita pelo próprio agricultor 

ou criador, com equipamentos e utensílios usualmente empregados nas atividades rurais, 

utilizando exclusivamente matéria-prima produzida na área rural explorada, tais como a 

pasteurização e o acondicionamento do leite, assim como o mel e o suco de laranja, 

acondicionados em embalagem de apresentação. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, 

de 26/12/1995) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à mera intermediação de 

animais e de produtos agrícolas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.250, de 

26/12/1995) 

 

Art. 3º O resultado da exploração da atividade rural será obtido por uma das 

formas seguintes:  

I - simplificada, mediante prova documental, dispensada escrituração, quando a 

receita bruta total auferida no ano-base não ultrapassar setenta mil BTN;  

II - escritural, mediante escrituração rudimentar, quando a receita bruta total do 

ano-base for superior a setenta mil BTNs e igual ou inferior a setecentos mil BTN;  

III - contábil, mediante escrituração regular em livros devidamente registrados, até 

o encerramento do ano-base, em órgãos da Secretaria da Receita Federal, quando a receita 

bruta total no ano-base for superior a setecentos mil BTN.  

Parágrafo único. Os livros ou fichas de escrituração e os documentos que servirem 

de base à declaração deverão ser conservados pelo contribuinte à disposição da autoridade 

fiscal, enquanto não ocorrer a prescrição quinquenal.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=362566&seqTexto=1&PalavrasDestaque
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=362566&seqTexto=1&PalavrasDestaque
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=362566&seqTexto=1&PalavrasDestaque
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=362566&seqTexto=1&PalavrasDestaque
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LEI Nº 5.889, DE 08 DE JUNHO DE 1973 
 

Estatui normas reguladoras do trabalho rural e 

dá outras providências.  

 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As relações de trabalho rural serão reguladas por esta Lei e, no que com ela 

não colidirem, pelas normas da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

Parágrafo único. Observadas as peculiaridades do trabalho rural, a ele também se 

aplicam as Leis nºs 605, de 5 de janeiro de 1949; 4.090, de 13 de julho de 1962; 4.725, de 13 

de julho de 1965, com as alterações da Lei nº 4.903, de 16 de dezembro de 1965 e os 

Decretos-leis nºs 15, de 29 de julho de 1966; 17, de 22 de agosto de 1966 e 368, de 19 de 

dezembro de 1968.  

 

Art. 2º Empregado rural é toda pessoa física que, em propriedade rural ou prédio 

rústico, presta serviços de natureza não eventual a empregador rural, sob a dependência deste 

e mediante salário.  

 

Art. 3º Considera-se empregador rural, para os efeitos desta Lei, a pessoa física ou 

jurídica, proprietário ou não, que explore atividade agro-econômica, em caráter permanente 

ou temporário, diretamente ou através de prepostos e com auxílio de empregados.  

§ 1º  Inclui-se na atividade econômica, referida no caput deste artigo, a exploração 

industrial em estabelecimento agrário não compreendido na Consolidação das Leis do 

Trabalho.  

§ 2º  Sempre que uma ou mais empresas, embora tendo cada uma delas 

personalidade jurídica própria, estiverem sob direção, controle ou administração de outra, ou 

ainda quando, mesmo guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico ou 

financeiro rural, serão responsáveis solidariamente nas obrigações decorrentes da relação de 

emprego.  

 

Art. 4º Equipara-se ao empregador rural, a pessoa física ou jurídica que, 

habitualmente, em caráter profissional, e por conta de terceiros, execute serviços de natureza 

agrária, mediante utilização do trabalho de outrem.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


